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Órgão: Secretaria Municipal de Assistênciâ Social

S€tor Í€qú§tantc (Unidarc./Saor/DepâÍÍrmento): Secrctaria Municipal dc Assistência Social

Responúvel pela Dernanda: Joana Cândida Vieüa Policarpio Matrícula: 1632

Telefone: (64) 3642- I I 39E-mail : assistenciasocial.turvania@hotmail.com

1.oüico:

Aquisição de embalagens plásticas resistentes e laços decorativos destinados a montagem dos kits

de enxoval em caníteÍ emergencial para atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS.

2. Justificativa da neccssidadc da contrstação

Os kits enxoval para rtcém-n scido tem como prqósito atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistârcia Social, destinados aos reérn-nascidos drq gestântes que s€ eÍrcontÍam

ern ldnerúilidde social poa recebimento de bcneficios eventuais.

A pÍesente contÍatação tem por finalidade â aqúsição de embalagens destinadas ao

acondicionamento, organização e enúega de kis de enxoval concedidos às gestantes em situação

dc vulrrrabilidade sociâl atcrdidâs pcla SccrcEria Municipal dc Assistência Social e jusificam-

se pela necessidade imediata de atendimento as gestantes acompanhadas pelos serviços

socioassistenciais, garantindo a proteção social e o atendimento adequado as demandas

existentes.

Salientãnos que não possuimos os itcns objgto dese itrsúumenÍo Em estoque e tampouco em nossas atas

para aquisição imediar4 moúvo pelo qual foi necessfio abrir o pÍeseÍlte pÍocedimento de dis?€nsâ

emcgocial no intuito de ftÍomar imedicamente a oftrta do beneficio que atualmente se encorlúa

sspelrso devido à problemas ocorridos ôrmre procedimentos licitatórios Pévios-

Ressalta-sê que a ausàcia dessps materiais compÍun€te a logística de montagem e distribúçâo dos
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bcncffcios, podtado ocasiolar danos aos produtos, prcjuizo à organização das anúcgas c dcscontinuidade

do dÊÍdimcnto as dcrnmd"< sociais crncrgcnciais.

Dessa forma, a contraÍação diÍeta mosúa-se necessáría, adequada e proporcional, fundamentando-

se na hipótese de dispensa prwista na Lei Federal a" l4.l33f202l, em razão do baixo valor da

contralação aliado à urgàcia Íro atendim€nio da dsnanda social, observandose os principios da

legalidade, eficiência, continuidade do serviço público e interesse público.

Assim, resta devidamente caracterizada a situaçâo que autoriu a dispensa de licitação, permitindo

a adoçib de medidas éleres para garantir a mimutenção dos atendimentos socioassistenciais

presrados pela A&ninisÍração PÍülica Municipal.

Acresce, ainda que a pres€nte contÍataç.ib eÍrcontra-sê pelo disposto pela Lei Federal no

14.133121, assim como no DecÍ€úo Municipl to 1.769D02ÇPM[ .

Em rclaçío ms çaútrivos oa contUçfio, juSific**e o qumtitativo ÍEgistado nos autos

com base no Termo de Referência

3. Dcscriúc c quentidedc:

KIT DE ÉNA()VÁ.L

ITfiI QUÂNT UND rRoDr.no/DEscRIÇÃo

I 25 KG sAc-() PlÁsrrco PP (o x 90 PCT r KG

KC sAC() PlÀsrtco BD 25x15 PCT r Kc

J ii PTJT T,Aç-{]a FACTL GRÂNDE IO UNIDÂDCS

I t(ú KG sAC() Pt-Ásrtc{) Íx8o

OBS: RESSÀLTAMOS QUE DEVIDO À URGÊNCIr. A DMPRESA
No MÁxIMo r50 (cEt{To E ctNeuENTA) QUtló Erlos Do
sr-ra rossÍwt vtttrl-Íza.n a EIiTREGA EM TEMÍro E^BIL

FoRNEcEDoR DEVERÁ TEn SEDE À
MUnrciPIo DE TURVÀNIA P RA QüE

4. Obacneçôcs gereis
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4.1. prâzo dô Enücga/ Execüção: o gazo de enrqa doe itns é & 05 (cinco) dias contados da dú da

emissão da nota de ernpenho, em remessa única

4.2. Local e hoafio da Entreg/Execuç:b: Os itens dev€Í&' ser entregUes na sede da SecÍetÚia Muaicipal

de Asigancia Social, situa& na Rua Pe&o Ludovico Teixcira, SÀ - SaoÍ Centro - CEP: 76-llG000 -
Turvânia/Go, de segunda a sexta-feira, nos honários: 07:00 à I I :00 e das l3:00 às I 7:00'

4.3. Unidade e servidor rcsponsável para esclarecimertos: Joana cândida Vieira Policarpio

4.4. Prazo para pagamento:

O pagoeato scrá ef€tuado €o úé 30 (úiota) dias apos a cooferàcia do fomecimento dos ilens e serão

comam a prrir da liqúdaçâo da ne fiscal elcrÍônicdfduÍa na Sccrçria de Finoça§, d€sde que tcnha

ocorrido a total e efetiva execução dos serviçoVfornecimento dos produtos, relacionados na ordem de

serviçoVautorização de comPras.

Turvânia-@, 18 de fevereiro de 2026.

LLY C FDRREIRÂ
Cte re n e A àn i nistu ivo e F i rwte iro

Matrícala 1693

Em cmformidade com a legislação quo rÊge o t€ma, cÍcaminhe.se à autoridade competênte para

-rílise de cmveniência e opdtunid& pf,-a a cmtrstação e dc,ltsis pÍoüdêncis cabíveis.

à^ú.?"L*
JOANA CÂNDIDA VIf,IRÂ FOLICARPIO

Secre,d,ria Mu iciryl & A§tisrência Social
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